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PAL N° 081/2023 – PREGAO PRESENCIAL Nº. 018/2023 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Regido pela Lei n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal N° 010/2006 (que regulamenta a modalidade pregão) e Decreto 

N° 008/2013 (que regulamenta o Sistema de Contrato em âmbito municipal), Decreto Federal nº 8.538/2015, 

subsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como pela Lei Complementar N° 123/06, 147/2014 e 

alterações posteriores. 

II – âmbito regional: limites geográficos da mesorregião do Jequitinhonha, conforme definido pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

 

             Objeto 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALAR EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL 

NOSSA SENHORA DOS POBRES DO MUNICÍPIO DE BERILO/MG CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA . 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

Data: 16/08/2023 

 

 

Horário: 09h00min 

Local: 

Prefeitura Municipal de Berilo/MG 

Praça Dr. Antônio Carlos, 85-Centro-Telefone: (33)9707-6277. 

E-mail: licitacao@berilo.mg.gov.br 

www.berilo.mg.gov.br 

 

LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUVISA PARA ME, EPP E/OU EQUIPARADAS 

 

Pregoeira Municipal: FLAVIA FERREIRA DAS NEVES AMARAL 

 

 

 

 

mailto:licitacao@berilo.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERILO/MG/MG, por intermédio do Setor de Licitações realizará a Licitação na 

Modalidade Pregão Presencial, em sessão pública a ser realizada na sala do setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Berilo a qual, conforme especificado no Anexo I deste edital. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.ª Flávia Ferreira das Neves Amaral, Pregoeira Oficial e pela Equipe de Apoio, 

integrada por Egídio Duarte Amaral e Flávia Amorim Barros Prates , designados pela Portaria Nº 021 de 03 de abril de 

2023, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar n° 

123/06, Decreto Municipal nº 035/2021 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n°. 8.666/93 com suas sucessivas alterações 

posteriores e Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente 

Edital. 

1.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Berilo/MG, através do 

endereço Presencial www.berilo.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço Presencial 

www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Berilo/MG, em dias e horários de expediente, 

a partir da data de sua publicação. 

1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou revogação, 

deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço Presencial www.licitardigital.com.br, bem como, no site da 

Prefeitura Municipal de Berilo/MG, www.berilo.mg.gov.br. 

1.5. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não visualize a 

alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

I – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALAR EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA 

DOS POBRES DO MUNICÍPIO DE BERILO/MG CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I). 

 

2 – DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES. 

2.1  Cópia deste edital encontra-se disponível na Sala do Setor de Licitações, no horário de 08 as 12 horas e de 

13:30 às 16:30 horas. 

http://www.berilo.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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2.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a acompanhar 

as publicações referentes ao processo na Imprensa Oficial do Município, quando for o caso, com vista a possíveis 

alterações e avisos. 

2.3 O licitante deverá, ao retirar o edital informar sua razão social e seu e-mail, telefone e endereço, para estar 

apto a receber informações sobre o certame.  

2.4 Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail: 

licitacao@berilo.mg.gov.br ou via fac-símile (33) 99707-6277, até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para 

abertura das propostas. 

2.5 As respostas da pregoeira às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail, fax e 

disponibilizadas na Sala do Setor de Licitações, ficando acessíveis a todos os interessados. 

2.6 Serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que a pregoeira julgar importantes.  

2.7 Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 5º dia útil, e por licitantes até 

o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o 

endereço Presencial licitacao@berilo.mg.gov.br, ou protocolizadas na Sala do Setor de Licitações, dirigidas á 

pregoeira.  

2.8 A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu documento de identificação e 

CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e 

endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de 

representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se 

pública).  

2.9 O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros endereços 

Presencials, e caso não tenha sido acusado recebimento pela pregoeira, e que, por isso, sejam intempestivas.  

2.10 Acolhida à impugnação será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

2.11 A decisão da pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e será 

divulgada no órgão de imprensa oficial do Município, para conhecimento de todos os interessados. 

III – DAS CONDICOES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação. 

3.1.1 O certame é destinado exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Equiparadas, atendendo o disposto no art. 48, I, da Lei Complementar 123/2006. 

3.1.2 Não se aplica o disposto na cláusula anterior, quando não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como ME/EPP ou Equiparadas, com sede local, ou nos municípios circunvizinhos, capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório. 
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3.1.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a)  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

b)  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

c)  Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

d)  Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.1.4 Como condição prévia à aceitação da proposta, caso a licitante detentora da proposta classificada em 

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 147, de 2014, a pregoeira poderá consultar o Portal da Transparência do 

Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido 

(pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele 

recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto 

no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014, ou o 

limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício 

considerado. 

3.1.5 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, para 

verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública 

da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o 

artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014. 

3.1.6 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a pregoeira indeferirá a 

aplicação do tratamento diferenciado em favor da licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014, com a consequente recusa do 

lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

4 – DO CREDENCIAMENTO 

4.1  Para manifestar-se em seu nome durante todas as fases do procedimento licitatório do Pregão, as 

empresas licitantes poderão credenciar um representante, apresentando os documentos abaixo relacionados fora dos 

envelopes de “Proposta” e de “Documentação”, obedecendo aos seguintes critérios: 

4.2 Tratando-se de representante legal (sócio ou dirigente), este deverá identificar-se, exibindo a Cédula de 

Identidade, ou documento oficial com foto, juntamente com cópia autenticada ou original do respectivo Estatuto, 

Contrato Social, ou instrumento de Registro Comercial, registrado na Junta Comercial, ou, no caso de Sociedades 

Civis, o Ato Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos os 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
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4.3 Tratando-se de procurador, este deverá identificar-se, exibindo a Cédula de Identidade ou documento oficial 

com foto, acompanhada da Carta de Credenciamento (ANEXO VIII) ou Instrumento Particular de Procuração com 

firma reconhecida, com poderes específicos para tomar qualquer decisão relativa a todas as fases do Pregão.  

4.4 A Procuração Particular deverá ser acompanhada da via original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo da 

empresa, comprovando a capacidade do(s) outorgante(s) para constituir procurador com os poderes exigidos. No 

caso do representante apresentar Instrumento público de procuração, este fica dispensado de apresentar o Ato 

Constitutivo da empresa. 

4.5  Ao credenciado não será permitido representar mais de uma empresa. 

4.6. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único a intervir no procedimento licitatório e a 

responder em nome da representada por todos os atos e efeitos previstos neste Edital. 

4.7 Fica assegurada aos licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos documentos previstos neste item, a 

indicação ou substituição do seu representante junto ao processo, desde que aceito pela pregoeira. 

4.8 É obrigatória, após o credenciamento, a apresentação da declaração ANEXO VI deste edital e a Prova de 

atendimento aos requisitos previstos na Lei Complementar n° 123/06 para se enquadrar como:  

a) ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, por meio de apresentação da Certidão 

expedida pela Junta Comercial, emitida a, no máximo 180 (cento e oitenta) dias, comprovando sua condição, 

conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC; ou 

b) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de que tenha auferido, no ano-

calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 

123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.  

4.9 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente. 

V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 
Edital, quando a licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar á pregoeira os 
seguintes documentos: 

5.1.1 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação – ANEXO III 

5.1.2 Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo ANEXO II), acompanhada da Certidão expedida pela Junta 
Comercial comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014; 

5.1.2.1 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, 
parágrafo 4°, da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014, não poderá usufruir 
do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

5.1.3 Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e rubricados no fecho, 
opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
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RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
“PROPOSTA” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2023 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 018/2023 

SALA DO PREGÃO DO MUNICÍPIO DE BERILO 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“HABILITAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2023 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 018/2023 

SALA DO PREGÃO DO MUNICÍPIO DE BERILO 

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, mediante recibo ou 
aviso de recebimento, desde que entregues, mediante protocolo, até o momento do credenciamento. Nessa hipótese, os 
dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado diretamente à Comissão Permanente de 
Licitação, informando o Processo Licitatório nº 081/2023– Pregão (Presencial) nº 018/2023. 

5.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
Edital. 

 

VI - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.1. A proposta deverá ser apresentada conforme o Modelo de Proposta – ANEXO VII, em uma via, processada 

em computador, com identificação do proponente, assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado 

pelo nome e CPF, dela constando OBRIGATORIAMENTE: 

a)  Valor unitário; 

b)  Marca e Modelo; 

c)  Descrição detalhada do objeto, conforme especificações contidas do Termo de Referência; 

6.1.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

6.1.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.1.4.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.1.5.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

sendo desconsiderada, para efeito de julgamento, a terceira casa decimal. 

6.1.6.   A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral concordância com 

as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição à legislação pertinente. 

6.1.7.  Objetivando maior agilidade no julgamento das propostas do procedimento licitatório, o município solicita que 

o licitante apresente arquivo digital da proposta em dispositivo de mídia digital removível (ex: PEN DRIVE) conforme 

planilha fornecida pela Administração e entregue junto com a proposta impressa, dentro do envelope PROPOSTA 

COMERCIAL.Valor unitário e total do item; 

6.1.8. Citar a MARCA dos equipamentos/materiais oferecidos e o MODELO do fabricante, em sendo o caso; 

6.1.9. Citar obrigatoriamente a MARCA e MODELO dos equipamentos e matérias ofertados, em sendo o caso, 

observando-se que deverá ser indicada apenas uma marca para cada equipamento/material, sob pena de inabilitação do 
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item não ofertado ou ofertado em desacordo com o previsto no edital; 

6.1.10. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência: indicando, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso;  

6.1.11.   A proposta de preços deverá estar acompanhada de prospecto ou foto ilustrativa com as características dos 

equipamentos/materiais e estes deverão estar numerados e ordenados seguindo rigorosamente os itens da proposta de 

preços; 

6.1.12. E-mail para fins de comunicação com o proponente. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento de 

equipamentos/matérias. 

6.2.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.2.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos. 

6.2.4.  Os preços unitários ofertados pelos proponentes não poderão ser superiores aos preços unitários 

levantados pela Prefeitura de BERILO/MG. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 

7.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

7.3 A pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para participação na 

fase de lances. 

7.4 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem 

anterior, a pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, a pregoeira dará início à etapa de apresentação de 

lances verbais pelas licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

8.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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8.3. A pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances 

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

8.4. A pregoeira definirá imediatamente antes do início da fase de lances, o valor mínimo admissível para lances 

supervenientes e o tempo máximo de intervalo entre os lances, a fim de disciplinar previamente o andamento da 

sessão. 

8.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão da licitante 

da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.6. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o 

disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.7.  A pregoeira identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

8.8. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada e a licitante ME/EPP/COOP melhor classificada terá o direito de apresentar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 

8.9. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

8.10. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco 

por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme 

subitens acima.  

8.11. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no certame, 

para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou 

ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

8.12. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final das licitantes, será 

cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

8.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

8.14. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a pregoeira poderá negociar com a licitante para que 

seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 

8.15. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. A pregoeira identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 
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sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538/2015. 

8.16. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

8.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. 

8.18. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno 

porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que 

poderá apresentar melhor oferta. 

8.20. Eventual 

empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

8.21. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

8.22. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

8.23. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 

9.  DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1.  A pregoeira poderá, em caso de dúvidas, solicitar ao licitante que apresente, imediatamente, documento 

contendo as características dos produtos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de amostras, catálogos, folhetos, dentre outros, sob pena de não aceitação 

da proposta. 
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9.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, a pregoeira exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 

dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

9.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio ata e comunicados aos licitantes. 

9.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela pregoeira, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a pregoeira analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência.  

9.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

9.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 

de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 

quando for o caso. 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10. Nos itens não exclusivos às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei 

Complementar nº 147, de 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.11. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, a pregoeira examinará a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital. 

9.13. Nessa situação, a pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.14. No julgamento das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de classificação. 
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9.15. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na 

forma determinada neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1.  Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, com o mesmo CNPJ, relativos ao 

estabelecimento que firmará contrato com o Município de Berilo, em original ou cópia legível autenticada por cartório 

competente, com vigência plena até a data fixada no preâmbulo deste instrumento: 

10.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;  

10.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus 

administradores;  

10.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  

10.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

10.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.1.6.  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

10.1.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

10.1.7  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

10.1.8  Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho;  

10.1.9 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação 

de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

10.1.10 Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo do 

ANEXO VI;  

10.1.11 Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial e Extrajudicial (Falência e Concordata) expedida 

pelo Cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, emitida, a no máximo, 90 (noventa) dias da data 

prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do Artigo 31 da Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações; 

10.1.12 Cartão do CNPJ. 
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10.1.13 Se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto 

ao Comprovante de regularidade fiscal relativo à Fazenda Nacional e a Procuradoria Geral da União, por constar no 

próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 

quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

10.1.14 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos originais 

sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes de Documentação, para a devida autenticação pela 

pregoeira ou servidor apto para praticar tal ato. 

10.1.15 A ausência de documento, apresentação dos documentos incompletos ou em desacordo com o previsto 

neste Título INABILITARÁ A PROPONENTE. 

10.1.16 Os documentos retirados da Internet, que poderão ser apresentados em cópias não autenticadas, terão sua 

autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos emissores para fins de habilitação. 

10.1.17 Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou 

apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

10.1.18 A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada deverá apresentar toda a documentação 

exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

estes apresentem alguma restrição. 

10.1.19  Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME, EPP ou equivalente for 

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para regularização da 

documentação.  

10.1.20 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido á pregoeira.  

10.1.21 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos.  

10.1.22  A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado á pregoeira convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou submeter o processo à Autoridade Competente para 

revogação.  

10.1.23 Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data fixada para sua 

apresentação.  

10.1.24  Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser 

datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do Pregão, exceto atestados de capacidade 

técnica, se exigidos.  

10.1.25 Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo.  
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10.1.26 A ausência dos documentos ou sua apresentação em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o 

licitante e sujeitando-se o licitante às sanções legais.  

10.1.27 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira suspenderá a 

sessão, informando na ata a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11 DOS RECURSOS 

11.1  A pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, mediante registro em ata. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá á pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3  Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.7  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da pregoeira, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

13. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

13.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Contrato administrativo, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato 

administrativo, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
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recebimento (AR) ou meio Presencial, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Contrato administrativo poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito. 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Contrato quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no 

Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

13.5. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Contrato 

administrativo, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da 

proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1 Dentro da validade do Contrato administrativo, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização).  

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do 

adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio Presencial, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

14.5.  Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente deverá ser comprovada a 

manutenção das condições de habilitação pelo adjudicatário. 

14.6.  Na hipótese de irregularidade, a contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 

até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.7.  Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, não 

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura 

ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 

verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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15. DO PREÇO 

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

15.2 As contratações decorrentes do Contrato administrativo poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

17. DA ADESÃO À CONTRATO ADMINISTRATIVO 

17.1 A Contrato administrativo, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

17.2.  Caberá ao fornecedor beneficiário do Contrato administrativo, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

17.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados no Contrato administrativo para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

17.4. As adesões à Contrato administrativo são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado no Contrato administrativo para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

17.5. Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

17.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de validade da Contrato administrativo. 

17.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

18. DO PAGAMENTO 
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18.1. O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 

adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pela contratada. 

18.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

18.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

18.5. Antes de cada pagamento à contratada deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital.  

18.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada será providenciada sua advertência, por escrito, 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

18.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

18.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

18.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

18.10. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006 

e Lei Complementar nº 147, de 2014, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

a) Não assinar o Contrato administrativo quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não 

aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente do Contrato administrativo; 
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b) Apresentar documentação falsa; 

c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Comportar-se de modo inidôneo. 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

19.3.  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 

c)  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela pregoeira.   

20.2.  No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
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20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, e poderão ser lidos e/ou obtidos no Edifício Sede da Prefeitura 

Municipal de Berilo, localizado na Praça Doutor Antônio Carlos, nº 85, Centro, nos dias úteis, no horário das 08 às 12 

horas e das 14 às 17 horas, período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

 

Berilo - MG, 02 de agosto de 2023. 

 

 

 
Flavia Ferreira Das Neves Amaral  

Pregoeira Municipal 
Portaria Nº 021 de 03 de abril de 2023 
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL nº 18/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO, LEGALIDADE E JUSTIFICATIVA 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo nortear a licitação que visa A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO HOSPITAL 

MUNICIPAL NOSSA SENHORA DOS POBRES DO MUNICÍPIO DE BERILO/MG CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 

1.1.1. Os itens que trazerem em seu conteúdo referência a alguma marca, fica consignado que não é violação ao Princípio 

da Isonomia, mas sim mera simbologia, podendo o licitante apresentar proposta cotando um item de forma similar, superior 

ou equivalente. 

1.2. A Licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 010/2006  que regulamenta o pregão 

Presencial no âmbito do município de Berilo-MG, Decreto Municipal nº 035/2021 que regulamenta o tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 

produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas 

contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito do Município de Berilo-MG, e, subsidiariamente, pela Lei 

8.666/93 e demais legislações vigentes e pertinentes a matéria. 

 

1.3 - JUSTIFICATIVA: 

1.4  A aquisição de equipamentos/materiais para atender as demandas do Hospital Municipal  do município de 

Berilo/MG. Essa medida visa beneficiar diretamente a comunidade, garantindo um atendimento de qualidade e suprindo as 

necessidades dos pacientes, em especial aqueles que necessitam de serviços de atendimento e conforto dos pacientes. 

No contexto atual, é fundamental investir em recursos que melhorem a qualidade de vida e promovam o bem-estar dos 

munícipes. A aquisição desses equipamentos permite oferecer tratamentos mais eficazes 

1.5 A disponibilidade desses equipamentos/materiais específicos contribui diretamente para a recuperação e 

reabilitação de indivíduos que necessitam desse tipo de serviço.  

1.6 Além disso, ao investir na área hospitalar, o município de Berilo/MG demonstra preocupação com a saúde 

preventiva e a manutenção da saúde da população. Os equipamentos hospitalar  têm o potencial de prevenir o 

agravamento de condições de saúde, evitar o surgimento de complicações e trazem melhor conforto dos usuários. 

1.7 Dessa forma, a presente justificativa reforça a necessidade de aquisição de equipamentos/matérias relacionado à 

área de saúde em atendimento às demandas do Hospital Municipal do município de Berilo/MG 
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2 – DOS ITENS E QUANTIDADES 

2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Contrato, nas quantidades totais estimadas, com vigência de 12 

(doze) meses, a partir da assinatura da Contrato, conforme Tabela 1 do subitem .  

2.2. Todos os itens/produtos deverão atender às normas vigentes e, em especial aquelas exigidas para cada tipo de item.  

2.3. Quando não constar na referência, a garantia mínima do produto será aquelas exigidas e previstas na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, e alterações – Código de Defesa do Consumidor, bem como dos encargos previstos a 

Contratada/Detentora neste Edital. 

2.4. No preenchimento da Proposta, o valor unitário e total deve constar apenas com duas casas decimais após a 

vírgula.  

2.5 Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Presencial, o critério deverá ser MENOR PREÇO POR ITEM”, 

conforme definido nas Tabelas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD  MÉDIA   TOTAL  

1 Cama hospitalar para parto PPP manual, com cabeceira e peseira removíveis UND 1 R$ 8.496,67   R$     8.496,67  

2 

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO Vazão de Oxigênio: 0-5 L/Min; Dimensões: 
305mm x 300mm x 535mm; Concentração de Oxigênio (Pureza): 93% ±3%; 
Voltagem: 110Volts Modo de Funcionamento: Contínuo; Pressão Máxima de Saída: 
8,5psi; Ruído: = 45dB; Peso líquido: 14,500Kg; Potência Elétrica: 280W; Sensor do 
Alarme de Concentração de Oxigênio: < 82%; Tenha registro ANVISA Garantia: 
Concentrador 12 meses / Cateter e Copo Umidificador 3 meses. 

UND 2  R$ 7.400,00   R$   14.800,00  

3 
INALADOR NEBULIZADOR HOSPITALAR, válvula de ar com 4 saídas, alça para 
transporte, suporte para 4 copinhos, bivolt automático (127/220V), isento de óleo, 
moto-compressor com proteção térmica. 

UND 1  R$ 3.116,67   R$     3.116,67  

4 FERRO INDUSTRIAL para passar roupas para caldeiras, 110v. UND 2  R$     643,33   R$     1.286,66  

5 FOGÃO INDUSTRIAL br6bf6 6 bocas com forno. UND 1  R$ 2.713,33   R$     2.713,33  
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LAVADORA HORIZONTAL HOSPITALAR, capacidade: 30 Kg, Equipamento 
fabricado dentro das exigências do Ministério da Saúde – ANVISA.- Equipamento 
dentro da NR12.,- Possui relés de segurança (categoria 4) para funções de parada 
de emergência e monitoramento da(s) porta(s).- Proteções fixas que impedem o 
acesso às partes móveis da lavadora como correias, polias, engrenagens, motor.- 
Botão(ões) de emergência monitorado(s) por sistema de duplo canal e botão 
rearme do sistema de segurança.- Sistema de segurança para monitoramento 
da(s) porta(s)composto por moto freio conjugado com dispositivos elétricos que 
somente que somente permite a movimentação de cesto com a(s) porta(s) 
fechada(s) e travada(s). No Caso de abertura da porta, o cesto é instantaneamente 
parado não permitindo o acesso do operador á ele em movimento. - Lavadora 
projetada com barreira anti-infecção cruzada de acordo com normas técnicas da 
ABNT e ISO.- Barreira anti-infecção fabricadas totalmente em aço inox AISI-304, 
vedada, com visor de vidro que possibilita o operador visualizar o ambiente oposto, 
impossibilitando o risco de infecção cruzada entre os ambientes.- Instalação de 
painel de comando dos dois lados, limpo e sujo, possibilitando a comunicação entre 
eles.- Totalmente fabricada em aço inox AISI-304, cesto interno, corpo externo, 
laterais, portas, etc.- Laterais soldadas e lacradas por inteiro, evitando vazamentos 
como as laterais parafusadas.- Cesto interno com porta tipo escotilha de aço inox, 
mais segurança para o operador.- Portas externas basculante, com borracha 
EPDM para fazer a vedação com trava, evitando vazamentos e respingos durante o 
processo de lavagem.- Dispositivo de segurança que não permite o funcionamento 
da máquina com uma das portas abertas e caso sejam abertas durante o processo 
de lavagem, o motor pára imediatamente e o processo é interrompido. - Painel de 
comando completo e digital, com controle do tempo e temperatura de ciclo, alarme 
sonoro de fim de ciclo e botão para posicionar a porta a fim de facilitar o 
descarregamento.- Inversor de frequência de série, que aumenta a vida útil da 
máquina e diminui o consumo de energia. - Transmissão com motorredutor sem 
correias e nem polias, minimizando drasticamente manutenção, e aumentando a 
segurança do operador. - Visor de nível de água e válvula de descarga “diâmetro 2” 
com passagem plena.- Apresentar Cadastro técnico federal de atividades 
potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, acompanhado 
de respectivo certificado de regularidade válido, nos termos do art 17, inciso II da 
Lei nº 6.938 de 1981 e da instrução Normativa IBAMA nº 06, de 24/03/2014, e 
legislação correlata. Essa documentação deve ser apresentada com dados da 
empresa FABRICANTE do equipamento.*Dimensões externas: Largura 1300 mm. - 
Altura 1720 mm. - Comprimento 1200 mm. *Dimensões do cesto: Diâmetro 700 mm 
- Comprimento 800 mm.*Dados diversos: Potência 1CV 6P (0,75 KW/h) - Trifásica 
220 ou 380 v - 60 Hz – Rotação 30rpm. 

UND 1  R$52.676,67   R$   52.676,67  
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BOMBA DE INFUSÃO, Vazão: Adulto: 0,1 a 999,9 ml/h, incremento por 0,1 ml/h e 
Infantil: 0,1 a 99,9 ml/h, incremento por 0,1 ml/h. Volume limite: 9999,9 ml, Tempo 
limite: 9999,9 ml, Equipo: Especial Samtronic, família MILSET,Programações: ml/h 
x volume limite, tempo x volume limite e peso x concentração x dose (opções kg e 
g).Pressão de oclusão: programável de 150 – 900 mmHg e programável de 20 – 
120 kPa.Funções especiais: memória da última infusão, titulação, balanço hídrico, 
escolha de equipo macro/micro gotas, zerar volume sem interromper a infusão, 
ajuste volume alarme, ajuste de KVO, ajuste de bolus, ajuste de oclusão, purga; 
escolha de idioma (Português, Inglês, Espanhol), bloqueio teclado e biblioteca de 
drogas.KVO: programável de 0,1 a 3,0 m/h, Bolus: Modo Adulto: até 999,9 ml/h 
(programável) e Modo Infantil: até 250,0 ml/h (programável),Desvio da vazão com 
equipo padrão: +/- 5% da vazão programada, Detector de ar na linha: Sensor 
ultrassônico com opção de desligamento para infusões enterais (Modo 
Enteral/Parenteral), Modo Adulto: sensibilidade de 250μL e Modo Infantil: 
sensibilidade de 150μL.Display: caractere azul monocromático, em LCD, Pré-
alarmes: fim de bateria; fim de infusão e balanço hídrico. Alarmes visuais e/ou 
sonoros: vazão livre; funcionamento em KVO; oclusão; equipo errado; ar-na-linha; 
porta aberta; ausência de gotejamento (frasco vazio); infusão completa; bateria 
baixa; espera. Alimentação: 110 – 230V, 50/60 Hz. Bateria: recarregável NiMH e 
autonomia: 6 horas a 25 ml/h. Peso: 2,3kg, Largura x altura x profundidade: 160 x 
205 x 230 mm. 

UND 1  R$ 9.980,00  R$      9.980,00  

R$     93.070,00 

 
 

* Os itens que trazerem em seu conteúdo referência a alguma marca, ou especificação, fica consignado que não é 

violação ao Princípio da Isonomia, mas sim mera simbologia, podendo o licitante apresentar proposta cotando um 

item de forma similar, superior ou equivalente. 

***A Justificativa para realizar a cotação direta com fornecedores está embasada na necessidade de: 

a) Obter informações atualizadas, negociar melhores preços e condições comerciais. 

b) Garantir uma seleção adequada de fornecedores que atendam às especificidades da Secretaria Municipal de 

Saúde 

c) Obter respostas rápidas e personalizadas para as necessidades específicas da Secretaria. 

d) Avaliar a disponibilidade de produtos alternativos que possam atender às demandas de forma satisfatória. 

3 - DA FORMA DE FORNECIMENTO E ENTREGA/EXECUÇÃO 

3.1. As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega da Nota de Empenho/Autorização de 

Fornecimento para licitante vencedora pela Prefeitura Municipal de Berilo-MG através do setor ou secretaria requerente. 

3.2. A empresa contratada deverá entregar o equipamento nas condições e especificações constantes no Edital em especial 

o Termo de Referência e na Proposta Vencedora. 

3.2.1. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do objeto constante na AE 

(Autorização de Empenho) Nota de Empenho e/ou AF (Autorização de Fornecimento), prevalecerá, sempre, a descrição 

deste edital. 
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3.3. Recebida a Autorização de Fornecimento a contratada deverá entregar o (s) equipamento(s) em um prazo máximo de 

10 (dez) dias uteis. Sendo o pedido realizado de acordo com a demanda da Secretaria/setor solicitante. 

3.4. Todos os equipamentos/materiais devem estar em perfeitas condições de consumo e com data de fabricação o mais 

próximo possível da data de entrega, garantindo assim que o FORNECEDOR disponha de um prazo de utilização extenso. 

3.5. Todos os equipamentos/materiais devem atender a todas as normas e leis vigentes. 

3.6. O equipamento a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação 

do mesmo e sua segurança durante o transporte.  

3.7. O equipamento deverá ser entregue nos locais indicados sem custo de frete para o Município. 

3.8. No fornecimento do equipamento licitado, o Contratado deverá manter-se em dia com todas as normas que regulam a 

atividade, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades cabíveis. 

3.9. Todos os equipamentos/materiais serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela Prefeitura 

Municipal de BERILO-MG, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento quanto às 

especificações, quantidades e qualidade. 

3.10. O FORNECEDOR ficará obrigado a trocar, às suas expensas, o equipamento que vier a ser recusado, sendo que o 

simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

3.9.1. No momento da entrega o equipamento que apresentar qualquer imperfeição ou estar em desacordo com o solicitado 

deverá ser substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, contados da comunicação feita pelo setor requisitante. 

3.10. O objeto da licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade do equipamento com sua exata especificação 

constante deste Edital. O recebimento provisório não se traduz por aceitação. Esta somente será efetivada após ter sido o 

equipamento e julgado em condições de ser aceito. 

b) Definitivamente, após a comprovação de qualidade e quantidade do equipamento e consequente aceitação. 

3.10.1 O Município de BERILO/MG rejeitará o fornecimento realizado em desacordo com esse Termo de Referência e o 

Edital. 

3.10.1.1-As rejeições de equipamento que por ventura ocorram não justificam a alteração dos prazos fixados neste Termo 

de Referência, Edital, na proposta ou no Contrato. 

3.10.1.2- Verificando-se a rejeição de qualquer equipamento, o Contratado será notificado para retirá-lo e substituí-lo, em 

prazo determinado, por outro que satisfaça as exigências preestabelecidas no Edital. 

3.10.2 Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade do(s) licitante(s) 

vencedor(es) pela qualidade, perfeição, e especificação do equipamento fornecido. 

3.10.2.1 O equipamento/material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-

existência de defeitos, má fé do FORNECEDOR ou condições inadequadas de transporte bem como alterações da 

estabilidade dentro do prazo de garantia que comprometam a integridade do equipamento. 
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3.10.3 O pagamento da nota fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento.  

3.10.4 A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo com a legislação 

própria:  

a) O número da Ordem de Fornecimento;  

b) O nome do equipamento;  

c) A marca e o nome comercial;  

d) O número do item entregue e  

e) A quantidade correspondente a cada item;  

f) O prazo de garantia do equipamento.  

 

4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. O órgão Gerenciador deste Contrato é o Município de Berilo/MG. 

4.2 - É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para Contrato, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser informada no ato compra. 

5.3 - A emissão da Nota de Empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar na mesma o número do Processo 

Licitatório e/ou número do contrato. 

5.4 - O Setor de Compras solicitará à Contabilidade, a emissão da nota de empenho que deverá conter a autorização do 

Ordenador de despesa. 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento. 

6.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos 

pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

6.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local determinado pelo CONTRATANTE, 

bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

6.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, 

seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em 

repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 

6.6. Permitir o acesso à documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão concedentes de Convênios. 

6.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 

CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de armazenamento dos produtos. 
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6.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto de entrega, em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 

provocado por uso indevido. 

6.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

6.10. Manter durante a execução da Ata, todas as condições de habilitação exigidas para contratação, previstas na 

legislação em vigor. 

6.11. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 

6.12. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Contrato administrativo. 

 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE                               

7.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 

7.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela (Contratada/Detentora) 

fornecidos. 

7.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

7.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido pela Contratada para fins 

de verificação de qualidade. 

7.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos encontrados. 

7.6. Observar o disposto no Edital do Pregão. 

 

8– DEMAIS INFORMAÇÕES 

8.1. Demais informações estão inseridas no Edital, na Contrato administrativo e diretamente na sala do Setor de Licitações 

no horário e endereço já informados. 

Berilo/MG, 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

LILIANE RODRIGUES FERREIRA  

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL nº 018/2023 

MINUTA MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

A  empresa  ....................................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  

nº...................................................., por intermédio de seu representante legal

 Sr.(a).........................................................................., portador do Documento de Identidade nº 

....................................., inscrito no CPF sob o nº DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 

para qualificação como (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º 

deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 

43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 

contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

............................................... 

(local e data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL nº ____/2023 

MINUTA MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

 

A empresa ................................................................, inscrita  no CNPJ sob nº .............................................. , sediada 

na ............................................., cidade de .................................., estado ................., telefone(s) 

.............................................................,   e-mail   para   contato   .............................................,   neste ato representada 

pelo(a) Sr(a) ….............................., portador da Carteira de Identidade nº …........................ e do CPF nº …................, 

declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital 

do Pregão Presencial nº ___/2023, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 

exigências constantes do Edital e seus anexos. 

 

............................................... 

(local e data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL nº ___/2023 

MINUTA MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

….................................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................., por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a) ................................,   portador   

da   Carteira   de   Identidade nº ..................................... e do CPF nº, DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

............................................... 

(local e data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL nº ____/2023 

MINUTA MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

  

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ................................ , por intermédio 

do seu representante legal o Sr.(a) …...................., portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do 

CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, 

especificando: 

 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

3 - Que não foi apenada com rescisão de CONTRATO, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 

motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada 

pela Lei Federal nº 8.883/94. 

5 - E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo- se a 

comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE BERILO-MG a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos 

da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 

da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

............................................... 

(local e data) 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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ANEXO VI -  MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO nº ...../2023 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM       LADO,       O       MUNICÍPIO       DE_________, E, DE OUTRO, 
COMO CONTRATADA, A EMPRESA  , DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS ESTABELECIDAS 
ABAIXO: 

 
 
 

O municipio de      , com      sede      á AV/RUA ....    , n°         – bairro, inscrito no CNPJ sob o nº     , representado neste ato por seu Prefeito Municipal Senhor    , inscrito no CPF sob o nº , 
denominado   CONTRATANTE   e   a   empresa ,   com   sede   à 

  , n.º  , CNPJ nº , representada 
por  ,   CPF ,   CI , doravante 
denominada CONTRATADA, ajustam e celebram o presente contrato para a Contratação de empresa para locação 
de máquinas copiadoras com fornecimento de suprimentos (toner e/ou tinta), treinamento dos operadores do 
equipamento, manutenção preventiva e corretiva em atendimento a Prefeitura Municipal de Berilo/MG, conforme 
quantidade e especificação contida no Anexo I do Edital, conforme previsto no Processo Licitatório – 023/2023, 
Pregão Presencial nº.003/2023, em conformidade com a Lei 8.666/93 e nos termos da Lei 10.520 de 17/07/2002, 
mediante as clausulas e condições abaixo pactuadas: 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para locação de máquinas copiadoras com 

fornecimento de suprimentos (toner e/ou tinta), treinamento dos operadores do equipamento, manutenção 

preventiva e corretiva dos equipamentos em atendimento a Prefeitura Municipal de Berilo/MG, conforme 

quantidade e especificação contida no Anexo I deste Edital. 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. A contratação objeto deste instrumento é celebrada com base no resultado, adjudicação e homologação do 

Processo Licitatório n.º 023/2023 – Pregão Presencial n.º 003/2023. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. Ao presente instrumento é atribuído o valor mensal aproximadamente de R$ 
  ( ), perfazendo um valor global de R$ 
  ( ). 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1. O objeto do presente contrato será custeado pela(s) dotação(ões) orçamentária previstas para o exercício de 
2023 e seguintes: 
 
02.01.01 04.122.0002.2006 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 33903900 Outros Serv. Terc. - P. 

Jurídica FONTE 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos FICHA 0042. 
03.01.01 04.122.0002.2010 Manutenção das Atividades dos Serviços Administrativos 33903900 Outros Serv. Terc. - P. 

Jurídica FONTE 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos FICHA 0076. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à 
CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as 

comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do 
Trabalho. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES: 
6.1- Compete à CONTRATADA: 
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I - O fornecer os equipamentos destinados à locação mencionado na cláusula primeira, no prazo estipulado pelo 
Município e de acordo com as regras e especificações previstas no Edital do Processo de Licitação. 
II - O recrutamento dos empregados necessários ao cumprimento do contrato, cabendo-lhe efetuar os 
pagamentos, inclusive os encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal securitária e quaisquer 
outros decorrentes de sua condição de empregadora, sem qualquer ônus para o Município. 
III - Apresentar nota fiscal e comprovante de recolhimento dos encargos sociais (GRPS) incidentes sobre o objeto 
do contrato quando do recebimento do preço ou em qualquer outra época solicitada pela Administração. 
IV - Sem qualquer ônus para a Administração, reparar e corrigir os erros cometidos na execução do contrato ou a 
inadimplência das obrigações contratuais. 
V - Designar preposto para representá-lo durante a execução deste contrato junto à Prefeitura Municipal de Berilo. 
VI - Aceitar e acatar as exigências da contratante previstas no Edital que regulamentou o Procedimento Licitatório; 
VII - Substituir e/ou reparar, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os objetos 

entregues ou serviços prestados em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e com as 
respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade; 
VIII - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
IX. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
X. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
XI. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 
XII. Indenizar terceiros e/ou ao próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 
parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
XIII. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto 
adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente no contrato. 
XIV. Fornecer os objetos e prestar os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 
XV. Não será permitido à SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL, OU TOTAL do objeto do Contrato, sem prévia 
comunicação à Municipalidade, que somente aceitará tal possibilidade se em conformidade com o previsto no inciso II, 
do art. 48 da LC 123/2006; 
XVI. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência a Secretaria de Administração, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
XVII. Cumprir o disposto no Termo de Referencia, anexo I do edital bem como com o contido neste contrato. 
XVIII. A CONTRATADA deverá possuir um número telefônico (fixo e móvel), disponível para chamadas de 
urgência. 
XIX Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos para o bom funcionamento 
objeto do contrato. 

XX. A alimentação, transporte e demais despesas administrativas da CONTRATADA, relacionadas aos 
funcionários envolvidos na prestação dos serviços objeto deste termo, serão de sua responsabilidade. 

XXI. Substituir às suas expensas as máquinas que apresentarem defeitos, sempre mantendo em pleno 
funcionamento a totalidade das máquinas contratadas. 

XXII. A contratada deverá fornecer todo o material de consumo, exceto papel e grampo, e treinamento dos 
operadores do equipamentos. 
6.2 - Compete à ADMINISTRAÇÃO: 

I – fiscalizar a execução do contrato; 
II – declarar a incidência de caso fortuito ou força maior que venha a frustrar ou impedir a execução do 

contrato pela contratada. 
III – efetuar os pagamentos nos prazos e condições estipuladas. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA: 
7.1. Este Contrato tem validade a partir da data da assinatura até 31/12/2023, podendo ser prorrogado, por acordo entre 

as partes conforme art. 57, IV da Lei 8.666/93 . 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
8.1. Poderá ser aplicada pela Administração Municipal multa no valor de 5% (cinco por cento) do preço total do presente 
contrato quando da inexecução deste contrato. 
a) A aplicação da multa de que trata o caput desta cláusula não impede o Contratante de rescindir o contrato e 
aplicar simultaneamente ao Contratado as penalidades de: advertência; suspensão temporária; declaração de 
inidoneidade. 
b) pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, podem ser aplicadas ao Contratado as seguintes 
penalidades: 
-Advertência; 
-Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de Berilo, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Municipio de Berilo, enquanto perdurarem os motivos da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
c) A reabilitação será concedida sempre que o Contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada. 
d) O Contratado poderá ficar impedido de contratar com a Administração Pública se: falhar na execução do objeto 
do contrato; fraudar a execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal. 
 

9. CLÁUSULA NONA – REVISÃO, REAJUSTE E AMPLIAÇÃO 
I - O contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 
II - As condições para o reajustamento ou revisão, buscando o equilíbrio da relação ajustada entre as partes, são as 
previstas no artigo 65, II, alínea “d” da Lei 8.666/93, e também estão previstas no edital que vincula este contrato. 
III - Os valores previstos no contrato poderão ser revistos por acordo entre as partes, na hipótese de desequilíbrio 

entre as contraprestações (artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93), mediante 

requerimento da parte prejudicada e decisão fundamentada, sempre levando em consideração índice setorial oficial que 

comprove a defasagem dos valores. 
IV - O valor do contrato poderá ser reajustado quando a inflação medida pelo INPC do IBGE ou outro índice oficial 

que venha a substituí-lo ultrapassar 4% (quatro por cento), no período compreendido entre a data da proposta do 
licitante e a data do requerimento do reajuste. 
V - O preço revisto e/ou reajustado não poderá superar média obtida em cotação realizada pela Prefeitura Municipal 

de Berilo. 

VI - De acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, e no caso de reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O contrato será rescindido de pleno direito independente de interposição judicial ou extrajudicial 

para apuração de responsabilidade civil, administrativa e criminal quando a contratada: 
 

a) Recusar-se a cumprir as obrigações contratuais, de acordo com as especificações estabelecidas no Contrato. 
b) Falir ou dissolver-se. 
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. - A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato ficarão a cargo das 
Secretarias Municipais de e , bem como Divisão de Compras, 
observados os arts. 73 a 76 da Lei Federal 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro: Conforme disposto no Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica constituído como AGENTES 
FISCAIS deste Contrato, os servidores da respectiva Gerência solicitante, conforme discriminado abaixo: 

Secretaria Municipal de : Sr.     

  . 

– CPF: e Sra. – CPF: 
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Secretaria Municipal de        : Sr. – CPF: e Sr. – CPF: 
  . 
11. Parágrafo Segundo: Compete ao Agente Fiscal de execução do contrato acompanhar e conferir a entrega 
dos materiais ou serviços, atestar no Documento Fiscal a sua exatidão em conformidade com o Pedido de 
Compras/Ordem de Fornecimento e liberar o documento para o setor responsável, para pagamento, bem como 
conferir os saldos existentes e prazo de vigência do contrato, devendo regularizar caso necessite aditamento. 
11.1. - O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 

11.2. - Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 
mercado e assim controlados pela Administração. 
11.3. - A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no 
mercado, convocará o(s) signatário(s) do contrato para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

11.4. - Em caso de recusa do(s) signatário(s) do Contrato em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
 
12. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Serro/MG, para dirimir quaisquer dúvidas deste Contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é expedido o presente 
contrato em 02 (duas) vias, que lido e achado conforme, será assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas 
abaixo identificadas, dele sendo extraídas as cópias necessárias à sua aprovação e execução. 

 
Berilo, de de 2023. 

 
 

.................................................................. 
Prefeita Municipal 

 
 

EMPRESA CONTRATADA 
 

 
Testemunha 01:   
CPF:    
 

 

Testemunha 02:    
CPF:   
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ANEXO VII – (MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Berilo/MG 

A/C Pregoeira 

 

Prezado Senhor, 

 

A empresa .........................................................................................., inscrita no CNPJ sob o n.º 
..............................................., com sede à ..........................................................., na cidade de 
.................................../........, CEP ......................................., vem apresentar sua Proposta Comercial para o 
Pregão Presencial N. 018/2023, oriundo do Processo Administrativo de Licitação N. 081/2023, na 
oportunidade DECLARAMOS  que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a materiais e equipamentos, objeto da 
presente licitação, e que estamos de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

       

VALOR TOTAL  

 

Valor Total (Numérico e por extenso): ...... 

Prazo de validade da Proposta: 60 dias. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

 

   

Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo edital da licitação Pregão Presencial nº ___/2023, da 

Prefeitura Municipal de Berilo/MG e por ela responde integralmente a declarante. Deve ser inserida no envelope de 

PROPOSTA. 
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ANEXO VIII – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Berilo/MG 

A/C Pregoeira  

Referência: Pregão Presencial 017/2023 

 

Prezado Senhor, 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº __________________, neste ato 

representada por __________________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado 

na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 018/2023, vem perante Vossa Senhoria 

credenciar o Sr. _______________________, RG ____________________, como representante qualificado a 

participar de todos os atos relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para oferecer lances 

e apresentar ou desistir da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei No 8666/93. 

Atenciosamente.  

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

 


